Combate ao Assédio no Grupo Lutiner: Um Ambiente de Respeito e Integridade

Prezados(as) colaboradores(as) do Grupo Lutiner,

A gestão do Grupo Lutiner, ciente de seu papel fundamental na promoção de um ambiente de trabalho saudável, seguro e respeitoso para todos os seus mais de 500 colaboradores(as), tem a satisfação de apresentar uma iniciativa crucial para fortalecer nossa cultura organizacional: a criação de um Canal de Denúncias Interno e a instituição de uma Comissão Interna de Prevenção e Investigação de Assédio.

Este material tem como objetivo principal disseminar informações essenciais sobre o assédio moral e sexual, orientar sobre os procedimentos de prevenção e denúncia, e apresentar o funcionamento da nova Comissão. Nosso compromisso é com a integridade, a dignidade e o bem-estar de cada indivíduo que faz parte da família Lutiner. Juntos, construiremos um ambiente onde o respeito mútuo é a nossa maior prioridade.

1. Entendendo o Assédio no Ambiente de Trabalho
É fundamental que todos compreendam o que caracteriza o assédio moral e sexual, para que possamos identificá-lo, preveni-lo e combatê-lo eficazmente.
1.1. O Que É Assédio Moral?
O assédio moral, conforme descrito no documento de referência, é uma conduta abusiva que se manifesta de forma repetitiva e direcionada, visando prejudicar a dignidade e a integridade de uma pessoa, ou degradar o ambiente de trabalho.
O assédio moral é conceituado como:
Toda e qualquer conduta abusiva manifestada por comportamentos, palavras, atos, gestos ou escritos que possam trazer danos à personalidade, à dignidade ou à integridade física e psíquica de uma pessoa, colocando em perigo o seu emprego ou degradando o ambiente de trabalho.
Importante ressaltar que a repetição (habitualidade) e a direcionalidade da conduta são condições indispensáveis para a sua caracterização.
Como pode ocorrer?
O assédio moral pode manifestar-se em diversas relações hierárquicas:
· Vertical descendente: Do superior para o colaborador(a).
· Vertical ascendente: Do colaborador(a) para o superior.
· Horizontal: Entre colegas de trabalho do mesmo nível hierárquico.
· Misto: Envolvendo tanto relações horizontais quanto verticais.


Exemplos de Assédio Moral:
1. Deterioração proposital das condições de trabalho:
· Críticas constantes e injustas ao trabalho.
· Atribuição de demandas contraditórias ou inúteis.
· Não transmitir informações relevantes para o trabalho ou induzir ao erro.
· Privar a pessoa de acesso a instrumentos necessários para o trabalho.
· Não atribuir tarefas, gerando sensação de inutilidade.
· Vigiar apenas uma pessoa específica.
·  Impedir ou dificultar promoções.
2. Isolamento e recusa de comunicação:
· Ignorar deliberadamente a presença ou não cumprimentar.
· Evitar comunicação direta, limitando-se a e-mails ou bilhetes.
· Isolar fisicamente a pessoa no ambiente de trabalho.
· Proibir que a pessoa converse com outros colegas.
3. Atentado contra a dignidade:
· Espalhar boatos sobre a pessoa.
· Realizar críticas hostis sobre sua capacidade profissional.
· Desconsiderar seus problemas de saúde ou divulgar informações privadas.
· Insinuar distúrbios psicológicos.
· Limitar ou monitorar o tempo de permanência no banheiro.
· Desconsiderar ou ironizar opiniões.
· Adotar comportamentos ou gestos de desprezo (suspiros, olhares, risos).
4. Violência verbal ou física:
· Falar com a pessoa aos gritos.
· Ameaçar com violência física.
· Realizar escuta de ligações telefônicas sem consentimento.
1.2. O Que NÃO É Assédio Moral?
É igualmente importante diferenciar o assédio de situações comuns do cotidiano corporativo. Conforme o material de referência, não se caracteriza como assédio moral:
· O exercício legítimo do poder hierárquico de controle e organização dos trabalhos.

· Atos isolados, conflitos pontuais, discussões ou xingamentos eventuais.
· A exigência de produtividade e de respeito às normas vigentes.
· O estresse causado por momentos de alta demanda de trabalho.
· A gestão por estresse que visa a melhoria do desempenho sem intenção maliciosa.
1.3. O Que É Assédio Sexual?
O assédio sexual, por sua vez, consiste em qualquer conduta de natureza sexual não solicitada que crie um ambiente de trabalho hostil ou tenha consequências prejudiciais para a vítima no plano do emprego.
O assédio sexual no ambiente de trabalho consiste em constranger colegas por meio de 'cantadas' e insinuações constantes, com o objetivo de obter vantagens ou favorecimento sexual.
Características do Assédio Sexual:
· Pode ser claro ou sutil, falado ou insinuado, escrito ou expresso em gestos.
· Pode vir em forma de coação ou chantagem.
· Não se restringe a situações hierárquicas, podendo ocorrer assédio sexual horizontal (entre colegas).
· Não é necessário contato físico para sua configuração; condutas sutis como expressões verbais, comentários, gestos, olhares e imagens enviadas por e-mail podem caracterizá-lo.
· Atinge, mais frequentemente, as mulheres, mas pode vitimar qualquer gênero ou orientação sexual.
· Inclui atitudes como piadas pejorativas à sexualidade, fotos pornográficas/nudez, brincadeiras sexistas ou comentários sobre o outro.
Requisitos para a configuração do assédio sexual:
· Constrangimento.
· Forma dolosa (intencional).
· Comportamento do agente que visa à vantagem sexual.
· Ausência de consentimento da vítima.
Importante: O assédio sexual é crime, conforme o Art. 216-A do Código Penal, e pode ocorrer mesmo fora do ambiente físico de trabalho, desde que tenha relação com o trabalho (ex: caronas, confraternizações).

2. Impactos e Consequências do Assédio
O assédio, seja moral ou sexual, não afeta apenas a vítima, mas todo o ambiente de trabalho e a própria instituição.
2.1. Para a Pessoa Assediada:
As consequências podem variar, mas frequentemente incluem:
· Consequências Psicológicas:
"Depressão, angústia, tristeza, vergonha, crises de choro, culpa, baixa autoestima, isolamento, pensamentos suicidas, medo de estar no ambiente de trabalho junto com o assediador."
· Consequências Físicas:
"Cansaço exagerado, perda de peso ou ganho excessivo, insônia, alterações de sono, aumento da pressão arterial, palpitações."
· Consequências Sociais: Dificuldade familiar e degradação do ambiente familiar.
· Consequências Profissionais:
"Redução na capacidade de concentração, erros no cumprimento de atividades, intolerância e reações extremadas às ordens dos superiores hierárquicos."
2.2. Para o Grupo Lutiner (Instituição):
O assédio gera um ciclo vicioso de problemas, comprometendo a produtividade e o clima organizacional:
· Consequências para a Instituição:
-Afastamento de servidores do trabalho, evasão, absenteísmo; 
-Redução da produtividade e do alcance de metas;
 -Alterações constantes na lotação ou posto de trabalho; 
-Deterioração do clima organizacional; 
-Prejuízo da imagem institucional perante a sociedade."

3. Prevenção e Ação: O Compromisso do Grupo Lutiner
O Grupo Lutiner adota uma postura proativa na prevenção do assédio e garante um processo claro e eficaz para lidar com as denúncias.
3.1. Medidas Preventivas do Grupo Lutiner:
Para prevenir o assédio, o Grupo Lutiner se compromete a:
· Campanhas de Conscientização: Realizar periodicamente campanhas educativas sobre o assédio moral e sexual, esclarecendo suas características e as formas de responsabilização, baseando-se em materiais como a Cartilha de Combate ao Assédio Moral e Sexual.
· Divulgação de Manual de Boas Práticas: Disponibilizar um manual que oriente sobre condutas éticas e de respeito no ambiente de trabalho.
· Inclusão no Código de Ética e Conduta: Garantir que nosso Código de Ética contemple medidas claras de prevenção e combate ao assédio.
· Estabelecimento e Divulgação do Canal de Denúncias: O Grupo Lutiner garantirá que todos os colaboradores(as) saibam como e onde formalizar denúncias de assédio.
· Apuração Rigorosa e Encaminhamento Adequado: As denúncias recebidas serão apuradas com seriedade, discrição e imparcialidade.
· Responsabilização: Atos de assédio serão tratados como falta funcional, com as devidas sanções.
3.2. O Canal de Denúncias Interno do Grupo Lutiner:
O Canal de Denúncias é a porta de entrada para que qualquer colaborador(a) possa reportar situações de assédio moral ou sexual, seja como vítima ou testemunha.
Como utilizar o Canal:
· Acesso: O canal será acessível através de plataforma segura (site e e-mail dedicado) que garanta a confidencialidade do denunciante.
· Informações Essenciais para a Denúncia: Ao realizar uma denúncia, procure fornecer o máximo de detalhes possível, tais como:
· Descrição clara da situação, incluindo comportamentos, palavras, atos.
· Datas, horários e locais aproximados dos incidentes.
· Nomes dos envolvidos (assediador(a), vítima, testemunhas).
· Evidências (mensagens, e-mails, bilhetes, gravações etc.).
· Qualquer outra informação que considere relevante para a investigação.
Lembre-se que:
Qualquer pessoa que se sinta vítima ou que testemunhe atos que possam configurar Assédio Moral ou Assédio Sexual pode fazer a denúncia!
3.3. A Comissão Interna de Prevenção e Investigação de Assédio do Grupo Lutiner:
Para garantir a seriedade e a eficácia na apuração das denúncias, o Grupo Lutiner instituiu uma comissão interna dedicada, composta pelos seguintes membros:
· Camila (Presidente)
· Edenice (Secretária)
· Victor (Integrante)
· Tatiana (Integrante)
3.3.1. Funcionamento Geral da Comissão:
A Comissão atuará de forma independente e imparcial, seguindo um protocolo rigoroso para garantir a justiça e a confidencialidade de todo o processo. Seu funcionamento abrange desde o recebimento da denúncia até a emissão de recomendações à gestão.
1. Recebimento da Denúncia: As denúncias formalizadas no Canal de Denúncias serão encaminhadas diretamente à Secretária da Comissão, Edenice, que fará o registro inicial e a comunicação à Presidente.
2. Análise Preliminar: A Comissão, sob a liderança de Camila, realizará uma análise inicial para verificar a pertinência da denúncia e a necessidade de investigação.
3. Planejamento da Investigação: Se a denúncia for pertinente, a Comissão definirá o plano de investigação, incluindo a coleta de evidências, a identificação de testemunhas e a programação de oitivas.
4. Condução da Investigação: Os integrantes Victor e Tatiana serão os principais responsáveis pela coleta de informações e condução das oitivas, com o apoio da Secretária Edenice na organização dos dados.
5. Análise das Evidências: A Comissão analisará todas as informações e evidências coletadas de forma objetiva e imparcial.
6. Elaboração do Relatório: Um relatório detalhado será elaborado, contendo o resumo dos fatos, as evidências analisadas, as conclusões da Comissão e as recomendações de medidas.
7. Reunião de Deliberação: A Comissão se reunirá para discutir o relatório, votar as conclusões e as recomendações.
8. Encaminhamento à Gestão: O relatório final com as recomendações será submetido à gestão do Grupo Lutiner para a tomada de decisões e aplicação das medidas cabíveis.
3.3.2. Competências da Comissão:
A Comissão possui as seguintes competências para o cumprimento de seu mandato:
· Investigar: Apurar, de forma sigilosa e imparcial, todas as denúncias de assédio moral e sexual recebidas através do Canal Interno.
· Mediar (quando aplicável e com consentimento): Em casos específicos e com o consentimento de todas as partes, buscar soluções conciliatórias ou de mediação, desde que não configurem acobertamento ou revitimização.
· Coletar Evidências: Solicitar e analisar documentos, registros, e-mails, mensagens e quaisquer outras provas relevantes para a apuração.
· Realizar Oitivas: Conduzir entrevistas com o denunciante, o denunciado, testemunhas e quaisquer outras pessoas que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos.
· Elaborar Relatórios: Produzir relatórios circunstanciados das investigações, contendo a análise dos fatos e as conclusões da Comissão.
· Recomendar Medidas: Propor à gestão do Grupo Lutiner as medidas disciplinares, educativas ou de apoio que considerar adequadas com base nas conclusões da investigação, incluindo, mas não se limitando a advertências, suspensões, rescisão contratual, ou encaminhamento para apoio psicológico/jurídico.
· Promover a Prevenção: Atuar em conjunto com a área de RH para a criação e disseminação de campanhas de conscientização e treinamento sobre o tema.
· Revisar Políticas: Contribuir para a revisão e aprimoramento das políticas internas relacionadas ao assédio, garantindo sua conformidade com a legislação e as melhores práticas.
3.3.3. Competências de Cada Membro da Comissão:
Cada membro da Comissão desempenha um papel crucial para o bom funcionamento do processo:
· Camila (Presidente):
· Liderança e Coordenação: Presidir as reuniões da Comissão, coordenar as investigações e garantir o cumprimento do protocolo.
· Tomada de Decisão: Conduzir as deliberações e votar nas conclusões e recomendações da Comissão.
· Comunicação com a Gestão: Ser o principal ponto de contato entre a Comissão e a alta gestão do Grupo Lutiner para apresentação dos relatórios e recomendações.
· Garantia da Imparcialidade: Assegurar que todas as etapas do processo sejam conduzidas com a máxima imparcialidade e ética.
· Aprovação de Planos: Aprovar os planos de investigação e as ações propostas pelos demais membros.
· Edenice (Secretária):
· Gestão Documental: Organizar e manter o registro de todas as denúncias, documentos, atas de reuniões, oitivas e relatórios da Comissão, garantindo a confidencialidade e a segurança das informações.
· Comunicação Interna: Responsável pela comunicação formal dentro da Comissão e agendamento de reuniões e oitivas.
· Apoio Administrativo: Prestar todo o apoio administrativo necessário para o bom andamento das investigações.
· Controle de Prazos: Monitorar os prazos de cada etapa do processo investigatório.
· Victor e Tatiana (Integrantes):
· Condução de Investigações: Atuar diretamente na apuração dos fatos, realizando oitivas, coletando evidências e documentos.
· Análise de Casos: Contribuir para a análise crítica das informações e evidências, auxiliando na formação das conclusões da Comissão.
· Elaboração de Material: Auxiliar na redação dos relatórios parciais e finais das investigações.
· Proposição de Perguntas: Elaborar questionamentos para as oitivas, buscando esclarecer os pontos da denúncia.
· Confidencialidade e Discrição: Manter o sigilo absoluto sobre todas as informações e detalhes dos casos em investigação.
3.3.4. Forma de Atuação da Comissão: Preventiva e Contenciosa
A Comissão atuará em duas frentes complementares para combater o assédio:
A. Atuação Preventiva:
O foco preventivo da Comissão visa criar um ambiente de trabalho onde o assédio seja inaceitável e a cultura do respeito prevaleça.
· Educação e Conscientização:
· Realizar e apoiar a organização de palestras, workshops e treinamentos periódicos para todos os colaboradores(as) sobre o tema do assédio, suas definições, impactos e formas de prevenção.
· Disseminar materiais informativos, como esta própria cartilha, em todos os canais de comunicação interna do Grupo Lutiner.
· Revisão e Aprimoramento de Políticas:
· Propor revisões e atualizações no Código de Ética e Conduta, no Regulamento Interno e em outras políticas relevantes para incluir e fortalecer as disposições sobre assédio.
· Sugerir a criação de um Manual de Boas Práticas, promovendo um guia claro de comportamentos aceitáveis e esperados no ambiente de trabalho.
· Monitoramento do Clima Organizacional:
· Trabalhar em conjunto com a área de Recursos Humanos para identificar possíveis pontos de tensão ou culturas de área que possam propiciar o assédio, por meio de pesquisas de clima ou outras ferramentas.
· Ações de Comunicação:
· Manter o Canal de Denúncias sempre visível e acessível, divulgando regularmente sua existência e importância.
B. Atuação Contenciosa (Investigativa/Repressiva):
Esta frente da Comissão entra em ação quando uma denúncia de assédio é formalizada, garantindo a apuração e a tomada de medidas corretivas.
· Recebimento e Protocolo de Denúncias:
· Garantir um processo formal e confidencial para o recebimento de todas as denúncias, conforme descrito na seção 3.3.1.
· Investigação Rigorosa e Imparcial:
· Conduzir as investigações de forma exaustiva, objetiva e sem pré-julgamentos, ouvindo todas as partes envolvidas e coletando todas as evidências possíveis.
· Assegurar o direito à ampla defesa e ao contraditório do denunciado, garantindo que ele seja notificado da denúncia e tenha a oportunidade de apresentar sua versão e suas provas.
· Confidencialidade e Sigilo:
· Manter o mais absoluto sigilo sobre as informações e a identidade das pessoas envolvidas durante todo o processo, protegendo tanto o denunciante quanto o denunciado.
· Análise de Casos e Formulação de Conclusões:
· Avaliar as provas e os depoimentos para determinar se houve ou não a configuração de assédio, com base nas definições e exemplos apresentados nesta cartilha.
· Recomendação de Medidas Corretivas:
· Propor à gestão as medidas disciplinares adequadas para os casos de assédio comprovado, que podem variar de advertências a desligamento, sempre em conformidade com a legislação e as políticas internas.
· Recomendar ações de reparação ou apoio à vítima, se necessário.
· Proteção contra Retaliação:
· Assegurar que nenhuma retaliação ocorrerá contra quem fez uma denúncia de boa-fé ou testemunhou em um processo de investigação. Qualquer forma de retaliação será tratada com a mesma seriedade que o próprio assédio.

4. Suporte de Compliance e Jurídico: Dr. Tiago Barreto Souza de Matos
Para assegurar a máxima conformidade, segurança jurídica e eficácia em todas as ações de prevenção e combate ao assédio, o Grupo Lutiner conta com o valioso apoio de Tiago Barreto Souza de Matos.
Como nosso Compliance Officer, Tiago Barreto Souza de Matos, advogado com formação específica na área de conformidade e ética empresarial, será o responsável por orientar a condução de todo o trabalho relacionado à implementação e manutenção do Canal de Denúncias e ao funcionamento da Comissão Interna. Sua expertise garantirá que todos os procedimentos estejam alinhados com as melhores práticas de governança corporativa e com a legislação vigente, proporcionando um suporte jurídico e estratégico indispensável à Comissão e à gestão do Grupo Lutiner. Ele será um pilar fundamental para garantir a integridade e a lisura de cada etapa desse processo.

5. O Que Fazer se Você For Vítima ou Testemunha de Assédio?
Sua participação é fundamental para construirmos um ambiente mais seguro. Se você for vítima ou testemunha de assédio, siga estas orientações, baseadas na Cartilha de Combate ao Assédio Moral e Sexual:

· Documente:
· Anotar as situações de assédio e discriminação, com detalhe; Guardar documentos físicos (bilhetes e anotações) ou eletrônicos (e-mails, mensagem);
· Registre datas, horários, locais, frases ditas, atitudes, nomes dos envolvidos e de eventuais testemunhas.
· Salve prints de tela, e-mails, mensagens de texto, áudios (se permitido e legal em seu contexto), ou qualquer outro registro.
· Busque Apoio:
· Buscar apoio de familiares e colegas;
· Converse com alguém de sua confiança, seja um colega, familiar ou amigo.
· Considere buscar orientação psicológica para lidar com as consequências emocionais.
· Evite Conflitos Diretos a Sós:
· Evitar conversar a sós com o assediador;
· Quando possível, evite encontros ou conversas a sós com o(a) assediador(a). Se precisar conversar, procure fazê-lo na presença de alguém de confiança ou em local público.
· Comunique através do Canal de Denúncias:
· Utilize o Canal de Denúncias Interno do Grupo Lutiner para formalizar a sua denúncia. Quanto mais detalhes e evidências você puder fornecer, mais eficiente será a investigação.

6. Considerações Finais e Compromisso do Grupo Lutiner
A criação do Canal de Denúncias e da Comissão Interna de Prevenção e Investigação de Assédio, com o respaldo do nosso Compliance Officer, Tiago Barreto Souza de Matos, reforça o compromisso do Grupo Lutiner com a construção e manutenção de um ambiente de trabalho pautado pelo respeito, pela ética e pela valorização de cada colaborador(a).
· Confidencialidade: Asseguramos a confidencialidade das denúncias e das informações durante todo o processo de investigação.
· Não Retaliação: É política expressa do Grupo Lutiner que não haverá qualquer tipo de retaliação contra quem, de boa-fé, denunciar ou participar como testemunha em uma investigação. A retaliação é uma conduta grave e será tratada como tal.
· Cultura de Respeito: Acreditamos que a prevenção é a melhor ferramenta. Contamos com a colaboração de todos para disseminar a cultura do respeito e da dignidade, onde o assédio não encontra espaço.

Este material é um guia e será complementado por treinamentos e comunicações contínuas. Em caso de dúvidas, não hesite em procurar o Canal de Denúncias ou a Comissão para esclarecimentos.
Juntos, faremos do Grupo Lutiner um exemplo de ambiente de trabalho seguro e inclusivo para todos.

